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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Art. 1º Fica sustada a aplicação da Solução de Consulta n° 151, 

de 14 de maio de 2019, da Coordenação-Geral de Tributação da Receita Federal, na 

parte que dispõe que para ficarem excluídos da base de cálculo de contribuições 

previdenciárias os prêmios pagos pelo empregador por desempenho superior ao 

ordinariamente esperado não poderão, no período compreendido entre 14 de 

novembro de 2017 e 22 de abril de 2018, exceder ao limite máximo de dois 

pagamentos ao ano. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Receita Federal do Brasil (RFB), no exercício da competência que 

lhe foi atribuída pelo art. 48 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, publicou a 

Solução de Consulta n° 151, de 14 de maio de 2019, respondendo a questionamento 

sobre os requisitos para que valores pagos a funcionários a título de prêmio fiquem 

excluídos da incidência de contribuição previdenciária. Ao formular a consulta, o 

contribuinte consulente observou que embora a Lei n° 13.467, de 13 de julho de 2017 

(Reforma Trabalhista), tenha acrescentado a alínea “z” ao § 9º do art. 28 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1994, para dispor que não integram a base de cálculo da 

contribuição previdenciária os valores pagos a título de prêmios e abonos, a nova 

legislação não teria definido tais conceitos, gerando dúvida e insegurança. 

Interpretando a legislação, a RFB consignou que “o prêmio por 

desempenho superior excluído das contribuições previdenciárias não poderá decorrer 

de obrigação legal ou de ajuste expresso”, mas que, por outro lado, “a eventualidade 

no pagamento do prêmio não poderá ser exigida como condição para a não incidência 

das contribuições”. 

Para chegar a tal conclusão, a RFB socorreu-se do seguinte 

dispositivo acrescentado ao Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 (CLT), pela 

própria Reforma Trabalhista: 

Art. 457 ....................................................................... 

..................................................................................... 

§ 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de 

custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, 

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração 

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não 

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e 
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previdenciário. 

..................................................................................... 

§ 4o Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo 

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a 

empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho 

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades. 

Como se pode verificar das expressões sublinhadas, a legislação 

aprovada pelo Congresso Nacional alberga a exigência apontada pela Receita 

Federal de que os prêmios não podem decorrer de lei, contrato de trabalho, convenção 

coletiva ou regulamento da empresa. De fato, havendo acordo prévio e expresso entre 

empregador e empregado, restaria descaracterizada a liberalidade assinalada no § 4º 

do art. 457 da CLT, hipótese em que o pagamento passaria a ter correlação imediata 

com uma trivial contraprestação por serviços prestados, usualmente remunerada por 

salário. 

No ponto em que exige liberalidade no pagamento do prêmio, 

portanto, andou bem a Solução de Consulta n° 151, de 2019. O mesmo não se repetiu, 

contudo, na parte que interpretou a aplicação dos dispositivos que buscaram 

regulamentar o conceito de prêmio na Medida Provisória n° 808, de 14 de novembro 

de 2017. 

Nos termos da referida MP, o pagamento de prêmio por desempenho 

superior ao esperado apenas seria excluído da base de cálculo da contribuição 

previdenciária se fosse concedido, no máximo, duas vezes ao ano. Ocorre que, 

passado o prazo constitucional sem a conversão da MP em lei, os dispositivos que 

tratavam do tema perderam efetividade. De acordo com a Solução de Consulta n° 

151, de 2019, contudo, a limitação de dois pagamentos anuais continua devendo ser 

aplicada aos prêmios concedidos no prazo em que vigorou a MP, uma vez que nos 

termos do § 11 do art. 62, “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até 

sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações 

jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência 

conservar-se-ão por ela regidas”. 

O problema da interpretação dada pela RFB é que ela se olvida do 

que dispõe o § 6º do art. 195 sobre a aplicação do princípio da noventena às 

majorações de contribuições sociais. Ora, o Supremo Tribunal Federal já decidiu 

inúmeras vezes que o prazo de noventa dias pode começar a ser computado da data 

da edição da MP, mas que ele é reiniciado no caso de mudança ou introdução de 

novos dispositivos que alterem a cobrança da contribuição. Veja-se o seguinte 

julgado: 

Contribuição Social. Anterioridade nonagesimal. Lei 8.787/1989, art. 
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8º. (...) Por ocasião do julgamento do RE 169.740, esta Suprema Corte 

fixou o entendimento de que o prazo da anterioridade nonagesimal 

(art. 195, 6º, da Constituição) deve ter como termo a quo a edição da 

MP 63/1989 somente em relação àqueles dispositivos que foram 

repetidos no momento de sua conversão na Lei 7.787/1989. Na 

hipótese de mudança ou introdução de novos dispositivos no momento 

da conversão, a contagem do termo da noventena deve ter início com 

a edição desta lei. (RE 199.198, Relatora a Ministra Ellen Gracie, 

julgamento em 28.5.2002, Primeira Turma, DJ de 28.6.2002) 

Ora, não há maior mudança no texto de uma Medida Provisória do 

que sua não conversão em lei, seja porque foi rejeitada ou porque seu prazo decorreu 

sem aprovação pelo Congresso Nacional. Deve-se entender, portanto, que o prazo de 

noventa dias nunca foi iniciado no caso presente. A MP n° 808, de 2017, na medida 

em que restringia o conceito de “ganhos eventuais” para fins da exclusão do prêmio 

da base de cálculo de contribuições previdenciárias, impunha verdadeira majoração 

de tributo e, nessa medida, atraía a aplicação do § 6º do art. 195. Ou seja, 

diferentemente do que entendeu a RFB, a aplicação dos dispositivos da MP às 

relações jurídicas decorrentes de atos praticados durante sua vigência dependeria de 

expressa manifestação do Poder Legislativo e não de seu silêncio. 

Por todo o exposto, conclamo os nobres Pares a aprovar o presente 

Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2019. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 

provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 

membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 

financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 

ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos 

nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se 

houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 

edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 

§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 

legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, suspendendo-

se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 

provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 

publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 

prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 

Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 

sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 

rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 

ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 

atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta 

manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 

166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 

à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o 

art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social 

constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 

órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas 

e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 

de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, 

não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 

noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 

aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência 

social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como 

os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 

da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou 

bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de 

mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 

ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 

Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os 

incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes 

na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, 

da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o 

faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Seção II 

Da Saúde 
 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Processo Administrativo de Consulta 

 

Art. 48. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, os processos administrativos de consulta 

serão solucionados em instância única.  

§ 1º A competência para solucionar a consulta ou declarar sua ineficácia, na forma disciplinada 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, poderá ser atribuída:  

I - a unidade central; ou  

II - a unidade descentralizada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12788-14-janeiro-2013-775064-norma-pl.html
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§ 2º Os atos normativos expedidos pelas autoridades competentes serão observados quando da 

solução da consulta.  

§ 3º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solução da consulta ou do despacho 

que declarar sua ineficácia.  

§ 4º As soluções das consultas serão publicadas pela imprensa oficial, na forma disposta em ato 

normativo emitido pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 5º Havendo diferença de conclusões entre soluções de consultas relativas a uma mesma 

matéria, fundada em idêntica norma jurídica, cabe recurso especial, sem efeito suspensivo, para 

o órgão de que trata o inciso I do § 1º.  

§ 6º O recurso de que trata o parágrafo anterior pode ser interposto pelo destinatário da solução 

divergente, no prazo de trinta dias, contados da ciência da solução.  

§ 7º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência das soluções divergentes sobre 

idênticas situações.  

§ 8º O juízo de admissibilidade do recurso será realizado na forma disciplinada pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 

§ 9º Qualquer servidor da administração tributária deverá, a qualquer tempo, formular 

representação ao órgão que houver proferido a decisão, encaminhando as soluções divergentes 

sobre a mesma matéria, de que tenha conhecimento.  

§ 10. O sujeito passivo que tiver conhecimento de solução divergente daquela que esteja 

observando em decorrência de resposta a consulta anteriormente formulada, sobre idêntica 

matéria, poderá adotar o procedimento previsto no § 5º, no prazo de trinta dias contados da 

respectiva publicação.  

§ 11. A solução da divergência acarretará, em qualquer hipótese, a edição de ato específico, 

uniformizando o entendimento, com imediata ciência ao destinatário da solução reformada, 

aplicando-se seus efeitos a partir da data da ciência.  

§ 12. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o entendimento nela expresso, a 

nova orientação atingirá, apenas, os fatos geradores que ocorram após dado ciência ao 

consulente ou após a sua publicação pela imprensa oficial.  

§ 13. A partir de 1º de janeiro de 1997, cessarão todos os efeitos decorrentes de consultas não 

solucionadas definitivamente, ficando assegurado aos consulentes, até 31 de janeiro de 1997:  

I - a não instauração de procedimento de fiscalização em relação à matéria consultada;  

II - a renovação da consulta anteriormente formulada, à qual serão aplicadas as normas previstas 

nesta Lei.  

§ 14. A consulta poderá ser formulada por meio eletrônico, na forma disciplinada pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 

§ 15. O Poder Executivo regulamentará prazo para solução das consultas de que trata este artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 

 

Art. 49. Não se aplicam aos processos de consulta no âmbito da Secretaria da Receita Federal 

as disposições dos arts. 54 a 58 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 

8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de adequar a legislação às novas relações de trabalho.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12788-14-janeiro-2013-775064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12788-14-janeiro-2013-775064-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12788-14-janeiro-2013-775064-norma-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica 

própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo 

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis 

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a 

configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses 

e a atuação conjunta das empresas dele integrantes." (NR) 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de indenização e 

estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço 

militar e por motivo de acidente do trabalho.  

 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será computado como 

período extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco 

minutos previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por escolha 

própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para exercer 

atividades particulares, entre outras:  

 

I - práticas religiosas;  

 

II - descanso;  

 

III - lazer;  

 

IV - estudo;  

 

V - alimentação;  

 

VI - atividades de relacionamento social;  

 

VII - higiene pessoal;  

 

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca na 

empresa." (NR) 

"Art. 8º ....................................................................................  

 

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.  

 

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal Superior do 
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Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão restringir direitos legalmente 

previstos nem criar obrigações que não estejam previstas em lei.  

 

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça do Trabalho 

analisará exclusivamente a conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico, 

respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e 

balizará sua atuação pelo princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva." 

(NR) 

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da 

sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois 

anos depois de averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:  

 

I - a empresa devedora;  

 

II - os sócios atuais; e  

 

III - os sócios retirantes.  

 

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar 

comprovada fraude na alteração societária decorrente da modificação do contrato." 

"Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das relações de trabalho prescreve em cinco 

anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato 

de trabalho.  

 

I - (revogado);  

 

II - (revogado).  

....................................................................................................  

 

§ 2º Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de 

alteração ou descumprimento do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela 

esteja também assegurado por preceito de lei.  

 

§ 3º A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo ajuizamento de reclamação trabalhista, 

mesmo que em juízo incompetente, ainda que venha a ser extinta sem resolução do mérito, 

produzindo efeitos apenas em relação aos pedidos idênticos." (NR) 

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos.  

 

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de 

cumprir determinação judicial no curso da execução.  

 

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou declarada de ofício em 

qualquer grau de jurisdição." 

"Art. 47. O empregador que mantiver empregado não registrado nos termos do art. 41 desta 

Consolidação ficará sujeito a multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por empregado não 

registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência.  

 

§ 1º Especificamente quanto à infração a que se refere o caput deste artigo, o valor final da 

multa aplicada será de R$ 800,00 (oitocentos reais) por empregado não registrado, quando se 

tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte.  
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§ 2º A infração de que trata o caput deste artigo constitui exceção ao critério da dupla visita." 

(NR) 

"Art. 47-A. Na hipótese de não serem informados os dados a que se refere o parágrafo único do 

art. 41 desta Consolidação, o empregador ficará sujeito à multa de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

por empregado prejudicado." 

"Art. 58. ................................................................................... 

...................................................................................................  

 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do posto 

de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o 

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à 

disposição do empregador.  

 

§ 3º (Revogado)." (NR) 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda 

a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas suplementares semanais, ou, ainda, aquele 

cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 

seis horas suplementares semanais. 

......................................................................................................  

 

§ 3º As horas suplementares à duração do trabalho semanal normal serão pagas com o acréscimo 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário-hora normal.  

 

§ 4º Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo parcial ser estabelecido em 

número inferior a vinte e seis horas semanais, as horas suplementares a este quantitativo serão 

consideradas horas extras para fins do pagamento estipulado no § 3º, estando também limitadas 

a seis horas suplementares semanais.  

 

§ 5º As horas suplementares da jornada de trabalho normal poderão ser compensadas 

diretamente até a semana imediatamente posterior à da sua execução, devendo ser feita a sua 

quitação na folha de pagamento do mês subsequente, caso não sejam compensadas.  

 

§ 6º É facultado ao empregado contratado sob regime de tempo parcial converter um terço do 

período de férias a que tiver direito em abono pecuniário.  

 

§ 7º As férias do regime de tempo parcial são regidas pelo disposto no art. 130 desta 

Consolidação." (NR) 

"Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em número não 

excedente de duas, por acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.  

 

§ 1º A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) superior à da 

hora normal.  

.......................................................................................................  

 

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação 

integral da jornada extraordinária, na forma dos §§ 2º e 5º deste artigo, o trabalhador terá direito 

ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na 

data da rescisão.  
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§ 4º (Revogado).  

 

§ 5º O banco de horas de que trata o § 2º deste artigo poderá ser pactuado por acordo individual 

escrito, desde que a compensação ocorra no período máximo de seis meses.  

 

§ 6º É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo individual, tácito ou 

escrito, para a compensação no mesmo mês." (NR) 

"Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado às partes, 

mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, 

estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de 

descanso, observados ou indenizados os intervalos para repouso e alimentação.  

 

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput deste artigo 

abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em 

feriados, e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, 

quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação." 

"Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para compensação de jornada, inclusive 

quando estabelecida mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas 

excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração máxima semanal, sendo 

devido apenas o respectivo adicional.  

 

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de 

compensação de jornada e o banco de horas." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, 

assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 

durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 

comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo 

exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que 

se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se 

refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso 

do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na 

forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou 

normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 

diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua 

remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil 

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 1998 para R$ 1.081,50 (um mil, oitenta e 

um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria MPS nº 727, de 30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o Poder 

Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a previdência 

complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima do limite 

máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto 

para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 8º (“Caput” do parágrafo revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

a) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, 

de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 

1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, 

inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 
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10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado 

não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (Item acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

(Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; 

(Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 

1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de 

local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando 

paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com 

lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao Servidor 

Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa 

ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro 

de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas 

de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, 

desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata 

o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de 

previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus 

empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da 

empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, 

aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares; 
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(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 

empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago 

em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de 

idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de 

empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela 

empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, e: (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Item acrescido pela Lei nº 12.513, 

de 26/10/2011) 

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não 

ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor 

correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, 

o que for maior; (Item acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até 

quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

y) o valor correspondente ao vale-cultura; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.761, de 27/12/2012) 

z) os prêmios e os abonos; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

aa) os valores recebidos a título de bolsa-atleta, em conformidade com a Lei nº 10.891, de 9 de 

julho de 2004. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, 

na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade 

sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. Considera-se remuneração do contribuinte individual que trabalha como condutor 

autônomo de veículo rodoviário, como auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 de agosto 

de 1974, como operador de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, o 

montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor bruto do frete, carreto, transporte de 

passageiros ou do serviço prestado, observado o limite máximo a que se refere o § 5º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 

como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além 

do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953) 

§ 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as comissões 

pagas pelo empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)                 

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, 

vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a 

remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base 

de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao 

empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer 

título, e destinado à distribuição aos empregados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma de bens, 

serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho 

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.419, de 13/3/2017, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
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§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos 

legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por 

força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será 

permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo 

exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário mínimo (artigos 

81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes 

utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local 

de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores 

relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou 

não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-

saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a 

que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% 

(vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será 

obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada, 

em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 5º O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio ou não, 

inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, 

órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em 
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diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do empregado para 

qualquer efeito nem o salário de contribuição, para efeitos do previsto na alínea q do § 9º do 

art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 808, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 
* Sem Eficácia. 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 e em leis específicas, é facultado às partes, por 

meio de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de 

doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados 

os intervalos para repouso e alimentação.  

 

§ 1º A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput abrange os pagamentos 

devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados e serão considerados 

compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que tratam 

o art. 70 e o § 5º do art. 73.  

 

§ 2º É facultado às entidades atuantes no setor de saúde estabelecer, por meio de acordo 

individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, horário de trabalho de 

doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados 

os intervalos para repouso e alimentação." (NR) 

"Art. 223-C. A etnia, a idade, a nacionalidade, a honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de 

ação, a autoestima, o gênero, a orientação sexual, a saúde, o lazer e a integridade física são os 

bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa natural." (NR)  

 

"Art. 223-G. ....................................................................  

............................................................................................  

 

§ 1º Ao julgar procedente o pedido, o juízo fixará a reparação a ser paga, a cada um dos 

ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a acumulação:  

 

I - para ofensa de natureza leve - até três vezes o valor do limite máximo dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social;  

 

II - para ofensa de natureza média - até cinco vezes o valor do limite máximo dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social;  

 

III - para ofensa de natureza grave - até vinte vezes o valor do limite máximo dos benefícios do 
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Regime Geral de Previdência Social; ou  

 

IV - para ofensa de natureza gravíssima - até cinquenta vezes o valor do limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

............................................................................................  

 

§ 3º Na reincidência de quaisquer das partes, o juízo poderá elevar ao dobro o valor da 

indenização.  

 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º, a reincidência ocorrerá se ofensa idêntica ocorrer no prazo 

de até dois anos, contado do trânsito em julgado da decisão condenatória.  

 

§ 5º Os parâmetros estabelecidos no § 1º não se aplicam aos danos extrapatrimoniais 

decorrentes de morte." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


